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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbhco Municipal, peÍante a Secretária Municipal de

Saúde, solicitando ptovidências uÍgentes, no sentido de que esta secÍetaria cumpta a
Resolução n" 2.079, de 2014, a qual determina que o tempo de espeta não ultrapasse 120

(cento e vinte) minutos nas UPAs 24h.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel,9 de matço de2020.

( t"-,ri.r,rd
Policial Madril
Vereador/PMB

Jusuficação:

A presente indicação visa soücitâÍ que a Secretada Municipal de Saúde cumpra a

Resolução n" 2.079, de 2014, a qual determina que o tempo de espera não ultrapasse 120 (cento e

vinte) minutos nas UPAs 24h.

A resolução n" 2.079 /2014 dispõe sobre a normaitzação do funcionamento das Unidades
de Pronto Atendimento (JPAs) 24h e congêneres, bem como do dimensionamento da equipe
médica e do sistema de trabalho nessâs unidades.

No anexo da resolução, no item 1 de acolhimento com classificação de risco, determrna

que é obrigatôria a implantação, nos ambientes das UPAs, um sistema de classificação de pacientes

de acotdo com a gtavidade do agravo à saúde que apÍesentam, que deve ser rcabzado poÍ
profissionais médicos ou enfermeitos capacitados.

Importante ressalta que, ao chegar à UPA, o acesso dos pacientes âo Setor de
Classificação de fusco deve ser imediato. Assim, o tempo de espera para ser classificado devetá
tender 

^zero, 
com os tempos de espera diferenciais paÍa acesso ao médico não ultrapassando,

n^ c tegofl^ de menor utgência, 120 minutos.

Dessa fotma, é de suma importância que a Secretaria Municipal de Saúde cumpÍa no
atendimento dos UPAs 24h, a determinaçào da resolução, considetando o grande fluxo de

teclamações dos pacientes, quânto a demora no atendimento nas UPÂs 24h no município de

Cascavel.
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